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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA CAPITAL

Termo de Audiência referente ã Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, processo
n° 0015240-65.2018.8.17.20O1 proposta por Marcos Viegas Nery, em face de
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove
(2019), pelas 15:10 horas, na sala de audiências da 2a Vara Cível da Comarca da
Capital, presente se encontrava o MM. Juiz de Direito Titular, Dr. Rogério Lins e
Silva.

Feito o pregão, verificou-se a presença do autor, Marcos Viegas Nery
(RG: 1.639.917). Ausente seu advogado.

Presente o preposto da demandada, Sr. Dayvson Ricardo Farias Branco
(RG n° 7.797.065 SDS-PE), acompanhado de seu advogado, Bei. Rafael Câmara
Albuquerque, OAB-PE n° 31893.

Instalada a audiência, após ser a parte autora submetida a exame, de
acordo com o médico-perito, conforme laudo de verificação e quantificação de lesões
permanentes em anexo, a parte demandada não apresentou proposta de acordo.

Em virtude da ausência do advogado da parte autora, este juízo concede
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta data, para que o rnesmo se manifeste a
respeito do laudo e da contestação (ID 41854066) e que, em seguida, retornem os
autos conclusos.

Dada a palavra ao advogado da parte demandada para se manifestar a
respeito do laudo, este alegou que: nada a opor,

Caso os honorários do perito já se encontrem depositados nos autos,
expeca-se alvará em favor do mesmo.

Ato contínuo foi determinado o encerramento da audiência e que
aguarde-se o prazo acima fixado.

E como nada mais houvesse a merecer registro por parte do MM Juiz,
determinpu p • encerramento do presente termo, que vai assinado por mim,

l ^ Alan Mendes Bandeira de Melo, Técnico Judiciário.

ROGERICWL1NS E SILVA.
Juiz4q</ Direito.

Autor: -* // l Adv. do Autor:

x
Prep. do Réu: A^//^^ )1r/3\t?W Advogado do réu: A^<J/a.j_V .AV n tj_Á AJ~)

*
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AVALIAÇÃO MÉDICA
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE

[AM. 31° da Lei 11. 045 de -1/6/2009 quo aflora a Lei 6. !S4 de 14/12/1974)

Nome completo:

Informações da Vítima

Endereço completo; Xx.0. ^ *A l l P&

Informações do acidente

Loca,

Data do Acidente: /SlD

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci, por livre
e espontânea vontade, para realização da avaliação médica, para fins de verificação do grau de invalidez
permanente ern razão do processo judicial n° VpJoy - Jg^^QUpara pagamento de mdenização DP VA T por
invalidez permanente, do quai figura como autor e que tramita na ..jgjjl, Vara Cível ou JEC da Comarca de

Avaliação Médica

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo
automotor de via terrestre9

[TT Sim [~]N3o Q] Prejudicado

Só prosseguirem caso do resposta afirmativa.

II) Descrever o quadro clínico aíual informando;

a) qual (guais)-reqiãoiões) car|»or,a!{is) encpntra(m)-se acqraetida(í^r\ A ^ (v 71 \. ,.(. . A., /kJXLJu*

^4

b) as alterações (disfunções) presentes no património físico da Vitima, que sejam evolutivas e temporaímente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas
teraêuticas (tomadas na fase aguda do trauma

III) Ha indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação''

D r.- r\Vr,- .̂VjSjJXKKCvSim L y Não

Se SIM, descreva a{s) meditía(s) terapèutica(s) indicada(s)

Num. 43689874 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EVELANE DE ALMEIDA SOARES - 10/04/2019 18:16:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041018165922500000043039071
Número do documento: 19041018165922500000043039071



IV) Segundo o e í ame medico regai, pode-r-r: afirmnr que o quadro ciímco curta com

a) Qj disfunções apenas temporárias

h\i ciano anatómico e'ou funciona! definitivo (saqueias)

VI] Segunda o previsto na Lei 11 94!; de -I de junho do 2000 favor promover a quantificação datsj Issãoíõc-â5

permanente! s) que não seja(m) mais susceptivcl(is) a tratamento como sendo geradara(s) de dano(s) anatómico^;
e/ou funcicnaiiis) dRíinitivo(s), espeaticsnelo. segundo o anoxo constante á Lei 11 &45/Q9 oís) senmenirí(s
corporal:.!?,} =)ccsrr.etido(sí s ainda segundo o previsto no instrumento Isgal. firmar a sua graduação

Gc-grnerito corporal acometido

b) ̂  Parcial
(Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas paitc do paínrnònio físico e/ou mentai o b
Vitima) Em só tratando de dano parcial informar se n dano e

D.1 [_ Parcir.1 Connpi.;to (Dano anatómico e/ou funcionn! permanente que compromeía do forrnçi cjlofoaf algum
seomento corcsofíil da Vitimai

b 2 Q -̂ParcIal tncomplftto (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte .•; ..
ãiS cie urn) segmnnto corporal da Viiimaj

b.2 1.) inrorniar o grau cia incapacidade; defmiliva da Viitma. segundo o previsto na alínea l!, § V do a ri 3" ca
Lat 6 194/74 com redação introduzida pelo aríigo 31 d,i Lei 11, (MG/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectiva ciísna. «m cada segmento corporal acometido

Sogmonto Anatõnuco Marque aqui o percontual

£i

U U)% Residual [J 25% Leve |_j R(J% Média r]/ír% intensa

"Izs^l.eve f Í 50% Média f *l~5% Intensa

íxsí? i-sçáo Havsnrio mais cio quatro sequelas permanentes a sertím quantificadas f
graduac-èio iJ-? acordo com os critérios ao lado r

Assinatura ds médico - CRWI

• ; \
C."
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